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Origem: DF/Sete Lagoas 

EMENTA 

ITCD – DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do 

art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao 

lançamento de ofício é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos 

autos não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir 

o crédito tributário. Reformada a decisão anterior para restabelecer as exigências 

fiscais. 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - AÇÕES DE EMPRESA. Constatou-se que o Recorrido recebeu doação 

de ações ordinárias da empresa Junco Agropastoril S/A, lançada no Registro de 

Transferência de Ações Nominativas e autenticadas na JUCEMG, sem efetuar o 

recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer 

Bens ou Direitos - ITCD. Infração caracterizada nos termos do art. 1º, inciso III 

da Lei nº 14.941/03. Corretas as exigências de ITCD e Multa de Revalidação 

prevista no art. 22, inciso II da referida Lei. Restabelecidas as exigências fiscais. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos (DBD), em desacordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 

14.941/03. Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. 

Restabelecida a exigência fiscal. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), incidente 

sobre a doação de 1.211.200 (um milhão, duzentas e onze mil e duzentas) ações 

ordinárias da empresa Junco Agropastoril S/A., CNPJ Nº 17.292.533/0001-97, lançada 

no Registro de Transferência de Ações Nominativas e autenticadas na JUCEMG, 

conforme Termo de Autenticação nº 99250697 de 02/01/12. 
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Constatou-se, ainda, a falta da entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

A 2ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

21.773/18/2ª, julgou reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de 

formalizar o crédito tributário. Vencidos os Conselheiros Marco Túlio da Silva 

(Relator) e Geraldo da Silva Datas que não a reconheciam. 

Mediante declaração na decisão, foi interposto de ofício, pela 2ª Câmara de 

Julgamento, o presente Recurso de Revisão. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

e § 2º do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida, 

desfavorável à Fazenda Pública Estadual, foi tomada pelo voto de qualidade, é cabível 

o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que esta decisão engloba o reexame da matéria, 

cuja decisão foi contrária à Fazenda Pública Estadual, inclusive aquela não decidida 

pelo voto de qualidade, nos termos do disposto no § 2º do art. 163 c/c o parágrafo único 

do art. 168, todos do RPTA. 

Ressalta-se que os fundamentos expostos no voto vencido do Conselheiro 

Marco Túlio da Silva foram, em parte, utilizados pela Câmara para sustentar sua 

decisão e, por essa razão, passam a compor o presente acórdão, com acréscimos 

necessários em relação à matéria meritória e pequenas alterações. 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a constatação de que o Autuado, 

ora Recorrido, deixou de recolher o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 

Doação sobre Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, referente à doação de 1.211.200 

(um milhão, duzentas e onze mil e duzentas) ações ordinárias da empresa Junco 

Agropastoril S/A., CNPJ Nº 17.292.533/0001-97, lançada no Registro de Transferência 

de Ações Nominativas e autenticadas na JUCEMG, conforme Termo de Autenticação 

nº 99250697 de 02/01/12. 

O Autuado deixou, ainda, de entregar a Declaração de Bens e Direitos – 

DBD, prevista no caput do art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Exige-se o ITCD, Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 25 ambos da Lei n° 14.941/03.  

A 2ª Câmara de Julgamento, pelo voto de qualidade, entendeu por 

reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública formalizar o crédito tributário.  
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Entretanto, não há de se falar em decadência ao direito de lançar, tendo em 

vista que os autos estão em estrita consonância com as regras definidoras desse 

instituto, previstas em toda a legislação aplicável ao tributo. 

As informações referentes à doação em análise tornaram-se do 

conhecimento da Fazenda Estadual somente em 2016, quando o Autuado, inventariante 

no processo de sucessão pelo falecimento do seu pai ocorrido em 16/08/11, apresentou 

a Declaração de Bens e Direitos – DBD, de protocolo SIARE Nº 201.606.718.643-3 

datada de 23/11/16. 

Em análise de pendências do referido protocolo, a Fiscalização verificou a 

ocorrência da doação com reserva de usufruto vitalício de 3.633.600 (três milhões 

seiscentas e trinta e três mil e seiscentas) ações nominativas da citada empresa, 

efetuada pelo inventariado aos 03 (três) beneficiários (filhos) sem o pagamento do 

ITCD incidente na operação conforme declaram os próprios beneficiários às fls. 49/50. 

Logo, no tocante à decadência, no caso do ITCD, o prazo para a Fazenda 

Pública efetuar o lançamento é de 5 (cinco) anos, que se inicia após a Fiscalização 

tomar ciência da ocorrência do fato gerador, como define a norma ínsita no parágrafo 

único do art. 23 da Lei nº 14.941/03, em seguida reproduzido, o qual encontra guarida 

nas disposições dos arts. 147 e 173, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN): 

Art. 23. (...) 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Em consonância com a lei retrocitada, estabeleceu o Decreto nº 

43.981/2005 (RITCD), que regulamentou o ITCD, no seu art. 41, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto nº 44.317/2006, com vigência a partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD: 

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 
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gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Não restam dúvidas, portanto, em face da legislação posta, que o termo 

inicial para a contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao 

conhecimento, pela autoridade administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador. 

Importante destacar, que a partir de 1º de janeiro de 2006, a Lei nº 

15.958/05, que alterou a Lei nº 14.941/03, estabeleceu a obrigação de o contribuinte 

antecipar-se e recolher o imposto, ficando o pagamento sujeito a posterior 

homologação pela Fiscalização, que deverá ocorrer em 5 (cinco) anos a contar do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da DBD pelo 

contribuinte. Confira-se: 

Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 

(...) 

Assim, caso o contribuinte não cumpra a obrigação de pagar o imposto de 

acordo com a determinação contida na legislação tributária, o prazo para a Fiscalização 

efetuar o lançamento do imposto não recolhido será de 5 (cinco) anos a contar do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da DBD ou do 

momento em que a Fiscalização teve acesso às informações necessárias à lavratura do 

Auto de Infração. 

No caso presente, a Fiscalização teve ciência dos fatos geradores em 2016, 

conforme DBD de protocolo SIARE Nº 201.606.718.643-3, datada de 23/11/16. 

Assim, o prazo para a Fazenda Pública Estadual formalizar o crédito 

tributário de ITCD, de que teve ciência em 2016 não expirou, conforme disposto no 

inciso I do art. 173 do CTN c/c o parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03 e, uma 
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vez que o Sujeito Passivo foi intimado da lavratura do Auto de Infração em 2017, não 

ocorreu a decadência do direito da Fiscalização formalizar o crédito tributário. 

Nesse sentido, tem decidido o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, conforme decisão transcrita a seguir:  

EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – ITCD - DOAÇÃO DE COTAS 

SOCIAIS – DECADÊNCIA – TERMO INICIAL - CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO FISCO QUANTO À OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR - TRANSAÇÃO REALIZADA ENTRE 

PARTICULARES - INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO AO 

FISCO NO PRAZO LEGAL - AUSÊNCIAD E SUPRIMENTO 

PELO REGISTRO DA TRANSAÇÃO NA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO - CONHECIMENTO DA 

TRANSAÇÃO PELA FAZENDA ESTADUAL MEDIANTE 

DECLARAÇÃO POSTERIOR DO CONTRIBUINTE - 
LANÇAMENTO DO IMPOSTO NO QUINQUÊNIO 

SEGUINTE – DECADÊNCIA AFASTADA - RECURSO 

PROVIDO. 

1- O PRAZO DECADENCIAL DO FISCO PARA LANÇAR O ITCD 

DECORRENTE DE DOAÇÃO OPERADA ENTRE PARTICULARES É 

CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO, 
CONFORME A DISCIPLINA DO ART. 173, I, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

2- O MARCO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL É A CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA, PELA FAZENDA, DO FATO GERADOR DO IMPOSTO, 
QUE OCORRE COM A ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS E 

DIREITOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 13, VI, E 17, DA LEI 

ESTADUAL Nº 14.941/03. 

3- NÃO TENDO SIDO PAGO O ITCD, NEM SIDO CUMPRIDA A 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE DECLARAÇÃO, PELO CONTRIBUINTE, 
DOS BENS RECEBIDOS, NO PRAZO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL, NÃO SUPRE A DECLARAÇÃO, PARA FINS DE 

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL, O SIMPLES REGISTRO DO 

INSTRUMENTO DE DOAÇÃO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO. 

4- SE O LANÇAMENTO FISCAL É PROCEDIDO DENTRO DO PRAZO 

QUINQUENAL QUE SEGUE AO EXERCÍCIO EM QUE O FISCO REÚNE 

OS ELEMENTOS PARA A CONSTITUIÇÃO DO ITCD, DECORRENTES 

DE POSTERIOR DECLARAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, NÃO SE 

CARACTERIZA A DECADÊNCIA, SENDO VÁLIDO O AUTO DE 

INFRAÇÃO LAVRADO. PRECEDENTES. 

5- RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA, COM O PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO CÍVEL 1.0042.15.003323-3/001 0033233-
97.2015.8.13.0042 (1). RELATOR(A) DES.(A) SANDRA 

FONSECA. DATA DE JULGAMENTO:13/12/2016. DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA SÚMULA: 25/01/2017. (GRIFOU-SE) 

http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado2.jsp?listaProcessos=10042150033233001
http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado2.jsp?listaProcessos=10042150033233001
http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado2.jsp?listaProcessos=10042150033233001


CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

5.093/18/CE  6
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 12/09/2018 - Cópia WEB 

Tal entendimento também encontra guarida em decisão do STJ. Examine-

se: 

EMENTA: (...) VI. SE O FISCO DISPÕE DOS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO LANÇAMENTO, APLICA-SE A 

REGRA DO ART. 173, I, DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO 

DECADENCIAL A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DO ANO 

SUBSEQÜENTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO 

SER QUE SE CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA 

OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO CTN). 
SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO POSSUI OS DADOS 

INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, É DE SE APLICAR A REGRA DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR 

DA DATA EM QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS OU APRESENTAR DOCUMENTOS. (...) (STJ. 
AR 2159/SP. REL.: MIN. CASTRO MEIRA. 1ª SEÇÃO. DECISÃO: 
22/08/07. DJ DE 10/09/07, P. 176.) 

Nesse mesmo norte a Superintendência de Tributação (SUTRI), órgão da 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (SEF/MG) competente para orientar 

os contribuintes acerca de dúvidas quanto à interpretação da legislação tributária, 

manifestou o seu entendimento, conforme se depreende de resposta dada à consulta de 

contribuinte, cujos excertos transcreve-se a seguir: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007 

(MG de 08/02/2007) 

ITCD – DECADÊNCIA – O termo inicial para contagem 
do prazo em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado com 
base nas informações relativas à caracterização do fato 
gerador do imposto. 

(...) 

CONSULTA: 

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se 
tratando do ITCD? 

(...) 

RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 
anos em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do 
CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, 
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dos bens que serão transmitidos e do contribuinte. O 
conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, da 
atuação do contribuinte no Judiciário como, também, 
na Fazenda Pública Estadual por meio da entrega da 
Declaração de Bens e Direitos. 

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo 
para a extinção do direito da Fazenda constituir o 
crédito tributário é o primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que o Fisco toma 
conhecimento das informações necessárias ao 
lançamento. 

Sendo assim, como o Fisco somente tomou 
conhecimento da ocorrência do fato gerador 
atualmente, a decadência arguida ainda não se 
efetivou. 

Portanto, entende-se que, no presente caso, não há de se falar em 

decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. 

Ademais, ainda que se possa considerar que a data para se computar 

inicialmente o prazo decadencial, em razão do disposto no inciso I do art. 34 do 

RITCD, seria aquela concernente ao recebimento pela SEF/MG das informações 

relativas ao registro da transmissão das ações na JUCEMG, que se seriam 

encaminhadas por ela no mês subsequente ao do referido registro, tem-se que este 

somente se efetivou em 02/01/2012 (fls. 38) e, portanto, ainda considerando esta 

circunstância, nos estritos termos do disposto no inciso I do art. 173 do CTN c/c o 

parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03, não ocorreu a decadência do direito da 

Fiscalização formalizar o crédito tributário em apreço. 

Quanto ao mérito propriamente dito, registra-se, que o ITCD incide, entre 

outras hipóteses, na doação de quaisquer bens e direitos a qualquer título, ainda que em 

adiantamento de legítima, conforme dispõe o art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03. 

Veja-se:  

Art. 1º - O imposto sobre transmissão causa 

mortis e doação de quaisquer bens ou direitos - 

ITCD - incide:  

(...)  

III - na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima;  

(...)  

A mesma lei estabeleceu que o contribuinte do ITCD é, na transmissão por 

doação, o donatário, nos termos do disposto no seu art. 12, inciso I, a saber:  

Art. 12. O contribuinte do imposto é:  

(...)  

II - o donatário, na aquisição por doação;  

(...) 
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Quanto à base de cálculo, tem-se como correta a avaliação das ações 

efetuada pela Fiscalização, demonstrada no Relatório Fiscal, fls. 07, e baseada no 

Balanço Patrimonial de fls. 48. 

Em relação à matéria, a Lei nº 14.941/03, em seu art. 5º e § 1º, trata da base 

de cálculo a ser definida em relação a ações representativas do capital de sociedade. 

Veja-se:  

Art. 5º - Em se tratando de ações representativas 

do capital de sociedade, a base de cálculo é 

determinada por sua cotação média na Bolsa de 

Valores na data da transmissão, ou na 

imediatamente anterior quando não houver pregão 

ou quando essas não tiverem sido negociadas 

naquele dia, regredindo-se, se for o caso, até o 

máximo de cento e oitenta dias.  

§ 1º - No caso em que a ação, quota, participação 

ou qualquer título representativo do capital de 

sociedade não for objeto de negociação ou não 

tiver sido negociado nos últimos cento e oitenta 

dias, admitir-se-á seu valor patrimonial na data 

da transmissão, nos termos do regulamento.  

Por sua vez o RITCD, especificamente, quanto às ações representativas do 

capital de sociedade, estabelece que admitir-se-á como valor venal, o valor patrimonial 

das ações na data em que foram transmitidas, nos termos do Regulamento.  

Dessa forma, assim dispõe o art. 13 do RITCD:  

Art. 13. Em se tratando de ações representativas 

do capital de sociedade, a base de cálculo é 

determinada por sua cotação média na Bolsa de 

Valores na data da transmissão, ou na 

imediatamente anterior quando não houver pregão 

ou quando essas não tiverem sido negociadas 

naquele dia, regredindo-se, se for o caso, até o 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias.  

§ 1º - No caso em que a ação, quota, participação 

ou qualquer título representativo do capital de 

sociedade não seja objeto de negociação ou não 

tiver sido negociado nos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias, a base de cálculo será o seu valor 

patrimonial na data da transmissão, observado o 

disposto nos §§ 2º a 4º deste artigo.  

§ 2º - O valor patrimonial da ação, quota, 

participação ou qualquer título representativo do 

capital de sociedade será obtido do balanço 

patrimonial e da respectiva declaração do imposto 

de renda da pessoa jurídica entregue à Secretaria 

da Receita Federal, relativos ao período de 

apuração mais próximo da data de transmissão, 

observado o disposto no § 4º deste artigo, 

facultado ao Fisco efetuar o levantamento de 

bens, direitos e obrigações. (Grifou-se).  
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Assim, ao avaliar o valor das ações, a Fiscalização tomou como base o 

balanço patrimonial da sociedade referente ao período de apuração mais próximo da 

data da transmissão, correspondendo ao período de 1º de julho a 30 de setembro de 

2011, fls. 48. Como a base de cálculo do tributo é o valor das ações transmitidas e este 

deve ser espelhado no valor do patrimônio líquido da empresa, que realmente 

representa o seu valor patrimonial, correto o valor adotado e espelhado nesse balanço 

patrimonial. 

Registre-se que o lançamento se encontra devidamente motivado e 

fundamentado com a demonstração da doação (fato gerador do ITCD) no relatório do 

Auto de Infração e fundamentado com a citação da base legal, infringência, 

penalidades, cálculo do tributo e demonstrativo do crédito tributário, tudo conforme 

dispõe a legislação de regência. Aliás, a doação sequer foi contestada. 

Assim, patente a ocorrência da doação e falta de entrega da respectiva 

DBD, correta a exigência do ITCD, bem como da Multa de Revalidação prevista no art. 

22, inciso II da Lei nº 14.941/03 e da Multa Isolada capitulada no art. 25 da 

mencionada lei, in verbis: 

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções 

(...) 

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

No tocante à correção dos valores exigidos pela Taxa Selic, assevera-se que 

os arts. 127 e 226 da Lei nº 6.763/75 c/c § 3º, art. 5º da Lei Federal nº 9.430/96 

determinam tal imposição, sendo disciplinada no âmbito do estado de Minas Gerais 

pela Resolução nº 2.880/97, inclusive, conforme art. 2º, quanto ao seu termo inicial 

(primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento do débito até a data do efetivo 

pagamento):  

Art. 127 - Os débitos decorrentes do não-

recolhimento de tributos e multas no prazo legal 

terão seu valor corrigido em função da variação 

do poder aquisitivo da moeda, segundo critérios 

adotados para correção dos débitos fiscais 

federais.  

(...)  

Art. 226 - Sobre os débitos decorrentes do não-

recolhimento de tributo e multa nos prazos 

fixados na legislação, incidirão juros de mora, 

calculados do dia em que o débito deveria ter 
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sido pago até o dia anterior ao de seu efetivo 

pagamento, com base no critério adotado para 

cobrança dos débitos fiscais federais.  

Os critérios adotados para cobrança dos débitos fiscais federais estão 

disciplinados na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, especificamente no art. 5º, § 

3º, com a seguinte redação:  

Art. 5º - O imposto de renda devido, apurado na 

forma do artigo 1º, será pago em quota única, até 

o último dia útil do mês subsequente ao do 

encerramento do período de apuração.  

(...)  

§ 3º - As quotas do imposto serão acrescidas de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, para 

títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do segundo 

mês subsequente ao do encerramento do período de 

apuração até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  

Ressalta-se que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de 

Recurso Especial Repetitivo (REsp nº 879.844), nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil, pacificou a legitimidade da aplicação, pela Fazenda Pública do Estado 

de Minas Gerais, da Taxa Selic na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, 

diante da existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

definidos na correção dos débitos fiscais federais.  

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por 

maioria de votos, em lhe dar provimento. Vencida a Conselheira Rita Eliza Reis da 

Costa Bacchieri, que lhe negava provimento, nos termos do acórdão recorrido. O 

Conselheiro Erick de Paula Carmo apresentará voto em separado, nos termos do art. 54 

do Regimento Interno do CC/MG. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente 

o Dr. Sérgio Timo Alves. Pelo Autuado, sustentou oralmente o Dr. Aloísio Augusto 

Mazeu Martins. Participaram do julgamento, além dos signatários e da Conselheira 

Vencida, os Conselheiros Erick de Paula Carmo (Revisor), Eduardo de Souza Assis, 

Carlos Alberto Moreira Alves. 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator  
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Voto proferido pelo Conselheiro Erick de Paula Carmo, nos termos 
do art. 54 do Regimento Interno do CC/MG. 

Os fundamentos jurídicos diversos do Acórdão principal, que originaram 

este voto em separado, se relacionam tão somente à questão do não reconhecimento da 

decadência do direito de lançar do Fisco Mineiro, acerca das exigências do ITCD e, 

portanto, a ela se cingirá. 

Quanto às exigências fiscais relativas à doação de quotas sociais de 

sociedade empresária, houve o registro das quotas doadas à Autuada no Livro de 

Registro de Ações da empresa. Além disso, com o intuito de dar publicidade ao ato de 

transferência das quotas sociais e para gerar efeitos jurídicos contra terceiros, o doador 

o registrou na JUCEMG, no dia 02/01/12. 

Consoante o art. 34, inciso I, do RITCD mineiro, que se transcreve abaixo, 

a JUCEMG tem a obrigatoriedade de repassar as informações sobre cessão de quotas 

sociais à SEF/MG, no dia 10 de cada mês, o que significa que a disponibilização de 

informação da doação ao Fisco, ocorreu no dia 10/02/12, in litteris: 

Art. 34. Serão informados à Secretaria de Estado 

de Fazenda, até o dia 10 (dez) de cada mês, os 

seguintes atos realizados no mês anterior: 

I - pela Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais - JUCEMG: 

a) doação de quotas de sociedade, inclusive a 

título de cessão de direitos hereditários; 

b) transferência de quotas de sociedade para 

cônjuge, ascendente ou descendente; 

c) dissolução de sociedade ou alteração de 

contrato social em virtude do falecimento de 

sócio; (grifo nosso) 

Como o ITCD é imposto cujo lançamento se faz por declaração, nos lindes 

do art. 147 do CTN, aplica-se a regra do art.173, inciso I, do CTN, que determina ser o 

termo inicial do prazo decadencial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 

o lançamento poderia ter sido efetuado, isto é, o dia 01/01/13, o que significa que o 

termo final do prazo decadencial seria o dia 31/12/17. 
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Nos moldes do parágrafo único do art.173 do CTN, considerando que a 

intimação do AIAF (Auto de Início de Ação Fiscal), ocorreu no dia 14/11/2017, o 

exercício da cobrança do ITCD vencido e não pago pela Fiscalização Estadual é 

tempestiva, pois anterior ao dia 31/12/2017, logo, não reconheço a decadência do seu 

direito de lançar o imposto devido pela contribuinte. 

Há de se ressaltar que a falta de implementação da comunicação efetiva 

entre a JUCEMG e a SEF/MG não se justifica, em face da obrigatoriedade clara 

imposta pelo Decreto Estadual n. 43.981/05, que não a condiciona a qualquer ato 

normativo infralegal, necessário para que possa surtir efeitos no ordenamento jurídico-

positivo atual. 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2018. 

Erick de Paula Carmo 

Conselheiro 
 


